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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 003/2026


À Sua Excelência
Dinamilton da Silva Lima
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia – TO


ASSUNTO: Solicitação de Implantação de Polo de Atendimento da ENERGISA no Município de Abreulândia – TO.


Excelentíssimo Senhor Presidente,


O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado Expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando a IMPLANTAÇÃO de um Polo de Atendimento da ENERGISA no Município de Abreulândia – TO.


JUSTIFICATIVA

A presente proposição fundamenta-se na necessidade de melhoria e ampliação dos serviços públicos essenciais prestados à população de Abreulândia, especialmente no que se refere ao fornecimento de energia elétrica e ao atendimento direto aos consumidores.

Atualmente, os munícipes enfrentam dificuldades para acessar os serviços da concessionária, sendo obrigados a se deslocar para outros municípios para resolver demandas básicas, como solicitações de ligação, religação, manutenção, regularização cadastral e atendimento técnico, o que gera custos adicionais e prejuízos à população, sobretudo aos moradores da zona rural.

A implantação de um Polo de Atendimento da ENERGISA no município permitirá:
· atendimento presencial e mais célere aos consumidores;
· maior eficiência na resolução de demandas técnicas e administrativas;
· redução de deslocamentos para outros municípios;
· melhoria na qualidade do fornecimento de energia elétrica;
· fortalecimento do desenvolvimento econômico local.
Ressalta-se que o Município de Abreulândia possui crescente demanda por serviços de energia elétrica, inclusive em áreas rurais, sendo a instalação de um polo de atendimento medida de relevante interesse público e social.

Diante do exposto, requer-se a aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis à efetivação da demanda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, 09 de fevereiro de 2026.
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